
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 10.301, DE 2018 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Educação,  em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,
concluiu pela aprovação, com substitutivo do Projeto de Lei nº 10.301/2018, nos termos
do Parecer do Relator, Deputado Zeca Dirceu. 

Registraram  presença  à  reunião  os  seguintes  membros:
Professora  Dorinha  Seabra  Rezende  -  Presidente,  Sóstenes  Cavalcante,  General
Peternelli e Maria Rosas - Vice-Presidentes, Aelton Freitas, Alice Portugal, Átila Lira,
Bacelar, Bia Cavassa, Coronel Armando, Daniela do Waguinho, Danilo Cabral, Danrlei
de  Deus  Hinterholz,  Dr.  Jaziel,  Eduardo  Bolsonaro,  Gastão  Vieira,  Glauber  Braga,
Idilvan Alencar,  Lídice da Mata,  Liziane Bayer,  Luisa Canziani,  Luiz Lima, Luizão
Goulart, Mariana Carvalho, Moses Rodrigues, Natália Bonavides, Nilson Pinto, Paula
Belmonte, Pedro Cunha Lima, Policial Katia Sastre, Professor Alcides, Professor Israel
Batista, Professora Marcivania, Professora Rosa Neide, Rafael Motta, Reginaldo Lopes,
Tabata  Amaral,  Tiago  Mitraud,  Zeca Dirceu,  Adriana  Ventura,  Angela  Amin,  Bibo
Nunes,  Bira  do  Pindaré,  Carla  Dickson,  Diego  Garcia,  Dr.  Zacharias  Calil,  Dulce
Miranda,  Eduardo Barbosa,  Emanuel  Pinheiro Neto,  Felipe Rigoni,  Igor Timo,  Ivan
Valente, José Ricardo, Leda Sadala, Leônidas Cristino, Marx Beltrão, Otoni de Paula,
Patrus  Ananias,  Pedro  Augusto  Bezerra,  Pedro  Vilela,  Professor  Joziel,  Professora
Dayane Pimentel, Roberto de Lucena, Rogério Correia, Roman, Sâmia Bomfim, Sidney
Leite, Vilson da Fetaemg e Waldenor Pereira. 

Sala da Comissão, em 24 de março de 2021.

Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE 
Presidente 
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